
     

 

Câmara Municipal de Guarapari  
                                                    Legislatura 2021-2024/2025-2028  

                        GABINETE DA VEREADORA ROSANA PINHEIRO 

 REQUERIMENTO  

 ​Solicito à Secretaria de Meio Ambiente em caráter de 
urgência o calendário de planejamento bem como 
execução de ações que visem a limpeza e a 
conscientização da população nas praias de 
Guarapari. 

 
A Vereadora, no uso de suas atribuições legais e regimentais, apresenta a Vossa 
Excelência o seguinte REQUERIMENTO, para que seja encaminhada ao Chefe do 
Poder Executivo Municipal a solicitação subscrita. 
 
Solicito ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que determine, ATRÁVES da 
Secretaria de Meio Ambiente o envio do calendário a esta vereadora para critérios de 
fiscalização, justificando-se diante da necessidade de preservação ambiental das praias 
do município, que constituem patrimônio natural, turístico e econômico de Guarapari. A 
ausência ou insuficiência de ações contínuas de limpeza e educação ambiental 
contribui para o acúmulo de resíduos sólidos, degradação dos ecossistemas costeiros e 
prejuízos à saúde pública e à imagem da cidade. 

Destaco a importância de que tais ações sejam devidamente planejadas, executadas e 
divulgadas, com foco na conscientização da população quanto ao descarte correto de 
resíduos e à preservação do meio ambiente. O encaminhamento do calendário 
permitirá maior transparência, acompanhamento das ações e fortalecimento das 
políticas públicas ambientais, assegurando praias mais limpas, seguras e sustentáveis 
para moradores e visitantes. 

Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2026 
 

Rosana Pinheiro/Vereadora  
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